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PORTARIA Nº 02/2012 

 
 
 
 

ALTERA, AD REFERENDUM DOS COLEGIADOS DE 

COORDENAÇÃO DIDÁTICA DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO 

DA FEAMIG, OS PRÉ-REQUISITOS DAS DISCIPLINAS 

TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO I (TCC I), OPTATIVA 

I E OPTATIVA II DOS CURSOS DE ENGENHARIA DE 

AGRIMENSURA E ENGENHARIA DE PRODUÇÃO DA FEAMIG. 

 

 

 

O Diretor da Faculdade de Engenharia de Minas Gerais – FEAMIG –, no uso de 

suas atribuições regimentais, considerando a necessidade de aprimorar a integralização curricular 

dos estudantes dos Cursos de Graduação da Instituição, ad referendum do Colegiado de 

Coordenação Didática do Curso de Engenharia de Agrimensura e do Colegiado de Coordenação 

Didática do Curso de Engenharia de Produção,  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1o – Alterar os pré-requisitos das disciplinas: Trabalho de Conclusão de Curso I, 

Optativa I e Optativa II dos Cursos de Engenharia de Agrimensura e Engenharia de Produção da 

FEAMIG, conforme disposto no quadro abaixo: 

 

Disciplina Pré-requisito(s) 

Trabalho de Conclusão 

de Curso I – TCC I 

(7º Período) 

- Metodologia de Pesquisa 

- Mínimo de 1900 horas relógio (2280 horas aula) de disciplinas integralizadas 
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Optativa I 

(7º Período) 
Mínimo de 1900 horas relógio (2280 horas aula) de disciplinas integralizadas 

Optativa II 

(8º Período) 
Mínimo de 1900 horas relógio (2280 horas aula) de disciplinas integralizadas 

 

Parágrafo Único - Para ambos os Cursos, para a disciplina Trabalho de Conclusão 

de Curso II fica mantida como pré-requisito a disciplina Trabalho de Conclusão de Curso I. 

 

Art. 2º - O Colegiado de Coordenação Didática de cada Curso, em sua próxima 

reunião ordinária, deverá se manifestar sobre a alteração estipulada no Caput do Artigo 1º desta 

Portaria. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, sem prejuízo das 

matrículas já efetivadas pelos estudantes dos Cursos de Graduação da FEAMIG até a presente 

data. 

 

Art. 4 º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

 

 

 

Prof. Fabiano José dos Santos 
Diretor da FEAMIG 


